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1° ADENDO AO EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRONICA N° 25.06.21-CE

Processo Licitatorio: Concorréncia Eletrénica N° 25.06.21/CE

PROCESSO ADMINISTRATIVO - N° 00006.20250721/0008-80

OBJETO: Construcéo de 8 (oito) Centros de Educacéo Infantil (CEls) padrao 4 salas, através da Secretaria de Educagéo
Basica no municipio de Itapipoca - CE

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Educagao, no uso de suas atribui¢des legais, torna publico, para o conhecimento
dos interessados, a retificacdo de item no Termo de Referéncia, Anexo ao Edital,:

1. DAS ALTERAGOES

ONDE LIA-SE:

4.4 Vedagao a participagdo de empresas em Consoércio

4.4 1. Justifica-se a vedagao a participagdo de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consércio, haja vista a plausibilidade
da ampliagdo da competitividade, sobretudo, mediante a possibilidade de participagdo de empresas de pequeno e médio porte. 4.4.2. Outro
ponto quanto a ndo complexidade do objeto, reforga-se pelas exigéncias técnicas postuladas no projeto basico/termo de referéncia e, por
conseguinte, no edital, as quais limitaram, tdo somente, as disposi¢des constantes da Lei, condicOes estas suficientes para a execugéo de
contratos dessa natureza, 0 que n&o tornara restrito o universo de possiveis licitantes individuais.

4.4.3. Ademais, entende-se que a auséncia de consorcio ndo trara prejuizos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formag&o de
consorcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questdes de alta complexidade, em que empresas, isoladamente, ndo teriam
condigdes de suprir os requisitos de habilitagdo do edital, 0 que néo é o caso.

4.4.4, Em outra vertente, com a atual definicdo postulada, a Administragao visa aumentar o universo de possiveis competidores, bem como, a

plena satisfagao de suas necessidades prospectadas.

9.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitagdo capital minimo ou patriménio liquido minimo de no minimo 10% do valor
total estimado da contratagéo.

LEIA-SE AGORA:

4.4, Sera admitida a participagdo de empresas em consodrcio, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n° 14.133/2021. Da

participagcdo em forma consdrcio:

4.4.1 Serd permitida a participacdo de pessoas juridicas organizadas em consdrcio
constituido conforme as regras seguintes, sem prejuizo de outras existentes no
edital e seus anexos:

N&o haverd nuUmero madximo de integrantes de cada consdrcio.

A empresa lider serd a responsdvel pela realizacgdo dos atos que cumpram ao consdrcio,
assim como por representar o consércio junto ao érgdo licitante.

No consdércio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a lideranca caberi,
obrigatoriamente, a empresa brasileira.

Os integrantes do consércio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo
consércio, tanto na fase de licitacdo quanto na de execucdo do contrato.

As empresas consorciadas ndo poderdo participar da licitacdo isoladamente ou através de
outro consdrcio.

Ndo serd admitida a participacdo de empresas pertencentes a um mesmo grupo econdmico em
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consdércios distintos.
Ndo serd permitida a modificacdo da composicdo do consdércio ou a substituicdo de
consorciado até a conclusdo do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as
condicdes de habilitacdo, a autorizacgédo expressa do 6rgdo licitante.

As pessoas juridicas que participarem em consdércio deverdo observar a necessidade de:

a. comprovacdo de compromisso publico ou particular de constituicdo de
consércio, subscrito pelos consorciados;

b. indicacdo da empresa lider do consdbércio, que serd responsavel por sua
representacdo perante a Administracédo;

c. admisséo, para efeito de  habilitacdo técnica, do somatdério dos
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitagdo econdmico-
financeira, do somatdério dos valores de cada consorciado;

d. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitacédo, de
mais de um consdércio ou de forma isolada;

e. responsabilidade solidéria dos integrantes pelos atos praticados em
consércio, tanto na fase de licitac&o quanto na de execucgdo do contrato.

Cada um dos membros do consdércio deverd comprovar, individualmente, os requisitos de
habilitac&o, notadamente as exigéncias de habilitac&o juridica, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificac&o técnica e apresentar as declaracdes exigidas no edital.
As empresas consorciadas poderdo somar os seus atestados para atendimento das exigéncias
de qualificacdo técnica, os quais poderdo ser apresentados em nome de qualquer
consorciada, independentemente da sua cota de participacdo no consércio.
O licitante vencedor, se constituido sob a forma de consércio, deveréd apresentar, antes
da celebracdo do contrato decorrente desta licitacdo, o instrumento de constituicdo e
os registros do consércio nos érgdos competentes, conforme compromisso publico assumido.
4.4.2Serd permitido o pagamento diretamente a empresa lider do consércio, saldo
disposicdo diversa no documento de compromisso e posterior constituigdo e desde

que tal preferéncia esteja expressamente manifestada, respeitada a
proporcionalidade estabelecida no termo de compromisso de constituicdo do
consodrcio.

4.4.3 Em se tratando de consércio, fica estabelecido um acréscimo de 10% (dez por cento)
dos valores de patriménio liquido exigidos para o licitante individual, conforme art.
15 da Lei Federal n° 14.133/21, admitindo-se, porém, o somatdério dos valores de cada
consorciado, na proporcdo de sua respectiva participacdo na constituicdo do consdrcio,
calculado pela seguinte fdérmula:

PLCCons = PLC x PartC

Onde:

PLCCons = Patrimbénio 1liquido do consorciado, considerado na soma do
patriménio liquido do consércio;

PLC = Patriménio liquido do consorciado;

PartC = Participacdo do consorciado no consdrcio.

O acréscimo previsto no item anterior ndo serd aplicavel aos consdércios compostos, em
sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte.

Para o licitante que se apresentar na forma de consércio, a garantia da proposta devera
ser confeccionada em nome da empresa lider.

9.3.7 .Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral

(SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido, para fins de habilitagéo, capital minimo ou patriménio liquido minimo equivalente a 10% (dez por

cento) do valor arrematado ou do(s) lote(s) do(s) qual(is) participe ou tenha participado e vencido, tendo como referéncia maxima o valor total

estimado da contratacéo.

O presente adendo passa a fazer parte do processo de Concorréncia Eletronica acima descrito, permanecendo inalteradas todas
as demais clausulas e condi¢des ndo mencionados no presente documento.

ltapipoca/CE, 30 de outubro de 2025

JOSE RINARDO ALVES Assinado de forma digital por JOSE RINARDO
ALVES MESQUITA:74123297315
MESQUITA:74123297315 Dados: 2025.10.30 17:18:57 -03'00"

José Rinardo Alves Mesquita
Ordenador de Despesas
Secretaria de Educagao Basica
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